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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA

       ESTADO DE  MINAS GERAIS

LEI COMPLEMENTAR Nº 077/2008

“Altera a Lei Complementar Municipal de Nº 49/2005 Que Instituiu   o  Quadro  de  Pessoal  da Câmara Municipal e Dá Outras Providências”

 
A  Câmara Municipal de Lagoa da Prata aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 
Art.  1º  O Caput do Artigo 4º da Lei Complementar 049/2005 passa a ter a seguinte redação:


 
“Art. 4º O quadro de pessoal da Câmara Municipal é composto de 01 Assessor Jurídico, 04 Chefes de Setor, 01 Assessor Parlamentar de Nível Médio, 01 Assessor Parlamentar de Nível Superior e 01 cantineira.” (NR) 


 
Art. 2º O Anexo I desta Lei substitui o Anexo I da Lei Complementar Municipal de nº 49/2005.

 
 
Art. 3º Os Anexos III-B, III-C e III-F desta Lei, substituem respectivamente, os Anexos III-B, III-C e III-F da Lei Complementar Municipal de nº 049/2005.

 
Art. 4º Esta lei entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2009.

 
Parágrafo Único. Enquanto não for ocupado o cargo de assessor parlamentar de nível médio as atividades de tesouraria continuarão sob a responsabilidade do Chefe do Setor de Finanças..

 
Art. 5º Fica autorizada a consolidação na Lei Complementar 049/2005, os dispositivos  desta Lei Complementar.


 
Prefeitura Municipal de Lagoa da Prata,  16 de dezembro de 2008.

ANTÔNIO DIVINO DE MIRANDA
Prefeito Municipal
ANEXO I

CLASSES DE CARGOS EM COMISSÃO E EFETIVOS 

	CARGOS EM COMISSÃO

	Denominação
	Nº de Cargos
	Símbolo de Vencimento

	Assessor Jurídico

Assessor Parlamentar de Nível Superior 

Assessor Parlamentar de Nível Médio

Chefe de Setor de Compras 


	01

01

01

01
	C-1

C-2

C-3

C-4


	CARGOS EFETIVOS 

	Denominação
	Nº de Cargos
	Símbolo de Vencimento

	Chefe do Setor de Finanças 

Chefe do Setor de Expediente, Relações Públicas 

Chefe do Setor de Protocolo, Arquivo e CPD

Cantineira 

 
	01

01

01

01


	E-1

E-2

E-3

E-4




ANEXO II

TABELA DE VENCIMENTOS

CARGOS EM COMISSÃO

	Nível
	Valor

	C-1
	3.529,06

	C-2
	2.237,55

	C-3
	 1.800,00

	C-4
	1.310,77


ANEXO III-B

CLASSE: Assessoria Parlamentar  

CARGO: Assessor Parlamentar de Nível Médio 

SÍMBOLO DE VENCIMENTO: C-3

RECRUTAMENTO: Amplo 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

1.
Possuir ensino médio completo;

2.
Conhecimento dos serviços inerentes ao cargo.

DISCRIMINAÇÃO DA FUNÇÃO:

1. Exercer atividades de assessoramento parlamentar na Câmara Municipal;

2. Desenvolver atividades de assessoramento na divulgação publicitária e noticiosas da Câmara Municipal junto aos órgãos de imprensa do Município e  relações públicas;  

3. Assessorar na organização das solenidades oficiais da Câmara, recepção de autoridades,  seminários, eventos da Câmara Municipal ou qualquer Vereador com anuência da Presidência; 

4. Assessorar no atendimento ao público  e na organização da agenda do Presidente e dos Vereadores; 

5. Se fazer presente nas reuniões ordinárias, extraordinárias e solenes da Câmara Municipal, ou em qualquer evento quando requisitado por Vereador, com anuência da Presidência;

6. Responsável pelas atividades de Tesouraria:

6.1 – Efetuar os pagamentos da Câmara e controlar o repasse do duodécimo;

6.2 – Organizar e controlar as movimentações financeiras;

7. Exercer outras atividades que lhe sejam cometidas pelo Presidente da Câmara, bem como àquelas que se relacionem com sua área de atuação.

ANEXO III-C

CLASSE: Assessoria Parlamentar 

CARGO: Assessor Parlamentar de Nível Superior 

SÍMBOLO DE VENCIMENTO: C-2

RECRUTAMENTO: Amplo 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

1. Instrução Superior, advogado regularmente inscrito na OAB;

DISCRIMINAÇÃO DA FUNÇÃO:

1.   Assessorar os parlamentares em trabalhos destes junto a  entidades e fundações beneficentes do Município; 

2. Executar atividades de pesquisa e elaboração de projeto para os  parlamentes a fim de beneficiar entidades no âmbito Municipal, Estadual e Federal;

3. Prestar assistência jurídica ao Presidente e aos Vereadores nas questões inerentes às atividades parlamentares;

4. Se fazer presente nas reuniões ordinárias, extraordinárias e solenes da Câmara Municipal, ou em qualquer evento quando requisitado por Vereador, com anuência da Presidência; 

5. Coordenar o Centro de Atendimento ao Cidadão da Câmara e Demais Serviços Prestados ao Mesmo.

ANEXO III-F

CLASSE: Chefe de Setor

CARGO: Chefe do Setor de Finanças

SÍMBOLO DE VENCIMENTO: E-2

RECRUTAMENTO: Concurso Público

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

1. Possuir diploma de técnico em contabilidade ou de contador;

2. Estar regularmente inscrito no órgão da classe;

3.
Conhecimento dos serviços inerentes aos setores.

DISCRIMINAÇÃO DA FUNÇÃO:

1. Responsável pelas atividades de contabilidade;

2. Responsável pelo controle patrimônio da Câmara Municipal;

3. Atividades   correlatas  previstas na  lei  organizacional  da Câmara.

REQUISITOS PARA PROMOÇÃO:

Estabelecidos em 

Lei Municipal

